
 

 

 286 

O Safra e/ou sociedades de seu conglomerado econômico não adquiriram ou venderam valores mobiliários de 

emissão da Devedora nos 12 (doze) meses que antecederam o pedido de registro da presente Oferta. O Safra 

e/ou sociedades do seu grupo econômico podem possuir outros títulos e valores mobiliários de emissão da 

Devedora, diretamente ou em fundos de investimento administrados e/ou geridos por tais sociedades, 

adquiridos ou subscritos e integralizados em operações regulares a preços e condições de mercado. 

O Safra e/ou sociedades de seu conglomerado econômico não participaram de ofertas públicas de valores 

mobiliários de emissão da Devedora, de operações de financiamento e nem de reestruturações societárias do 

grupo econômico da Devedora nos 12 (doze) meses que antecederam o pedido de registro da presente Oferta.  

O Safra e a Devedora declaram que não há qualquer conflito de interesses referente à atuação do Safra como 

instituição intermediária da Oferta e, ainda, declaram que, além das informações prestadas acima, não há 

qualquer outro relacionamento relevante entre o Safra ou qualquer sociedade de seu grupo econômico e a 

Devedora.  

Relacionamento entre o Safra e o Agente Fiduciário 

Na data deste Prospecto, além do relacionamento decorrente da presente Oferta, o Safra e/ou as sociedades do 

seu conglomerado econômico não possuem relacionamento relevante com o Agente Fiduciário.  

O Agente Fiduciário presta serviços ao mercado, inclusive, a sociedades do conglomerado econômico do 

Safra. O Safra utiliza-se tanto do Agente Fiduciário, quanto de outras sociedades para a prestação de serviços 

de agente fiduciário nas emissões de valores mobiliários em que atua. 

Não há qualquer relação ou vínculo societário entre o Safra e o Agente Fiduciário. 

O Safra e o Agente Fiduciário declaram que não há qualquer conflito de interesses referente à atuação do Safra 

como instituição intermediária da Oferta e, ainda, declaram que, além das informações prestadas acima, não 

há qualquer outro relacionamento relevante entre o Safra ou qualquer sociedade de seu grupo econômico e o 

Agente Fiduciário.  

Relacionamento entre o Safra e o Escriturador 

Na data deste Prospecto, além do relacionamento decorrente da presente Oferta, o Safra e/ou as sociedades do 

seu conglomerado econômico não possuem relacionamento relevante com o Escriturador.  

O Escriturador presta serviços ao mercado, inclusive, a sociedades do conglomerado econômico do Safra. O 

Safra utiliza-se tanto do Escriturador, quanto de outras sociedades para a prestação de serviços de banco 

escriturador nas emissões de valores mobiliários em que atua. 

Não há qualquer relação ou vínculo societário entre o Safra e o Escriturador. 

O Safra e o Escriturador declaram que não há qualquer conflito de interesses referente à atuação do Safra 

como instituição intermediária da Oferta e, ainda, declaram que, além das informações prestadas acima, não 

há qualquer outro relacionamento relevante entre o Safra ou qualquer sociedade de seu grupo econômico e o 

Escriturador.  

Relacionamento entre o Safra e o Custodiante 

Na data deste Prospecto, além do relacionamento decorrente da presente Oferta, o Safra e/ou as sociedades do 

seu conglomerado econômico não possuem relacionamento relevante com o Custodiante.  

O Custodiante presta serviços ao mercado, inclusive, a sociedades do conglomerado econômico do Safra. O 

Safra utiliza-se tanto do Custodiante, quanto de outras sociedades para a prestação de serviços de custódia de 

valores mobiliários nas emissões de valores mobiliários em que atua. 

Não há qualquer relação ou vínculo societário entre o Safra e o Custodiante. 
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O Safra e o Custodiante declaram que não há qualquer conflito de interesses referente à atuação do Safra como 

instituição intermediária da Oferta e, ainda, declaram que, além das informações prestadas acima, não há 

qualquer outro relacionamento relevante entre o Safra ou qualquer sociedade de seu grupo econômico e o 

Custodiante. 

Relacionamento entre o Safra e o Banco Liquidante 

Na data deste Prospecto, além do relacionamento decorrente da presente Oferta, o Safra e/ou as sociedades do 

seu conglomerado econômico não possuem relacionamento relevante com o Banco Liquidante. 

O Banco Liquidante presta serviços ao mercado, inclusive, a sociedades do conglomerado econômico do Safra. 

O Safra utiliza-se tanto do Banco Liquidante, quanto de outras sociedades para a prestação de serviços de 

custódia de valores mobiliários nas emissões de valores mobiliários em que atua. 

Não há qualquer relação ou vínculo societário entre o Safra e o Banco Liquidante. 

O Safra e o Banco Liquidante declaram que não há qualquer conflito de interesses referente à atuação do Safra 

como instituição intermediária da Oferta e, ainda, declaram que, além das informações prestadas acima, não 

há qualquer outro relacionamento relevante entre o Safra ou qualquer sociedade de seu grupo econômico e o 

Banco Liquidante. 
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“Agência de Classificação de 
Risco” 

significa a FITCH RATINGS DO BRASIL LTDA., sociedade limitada 
com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Alameda 
Santos, nº 700, 7º andar, Cerqueira César, CEP 01418-002, inscrita 
no CNPJ/ME sob o nº 01.813.375/0002-14, ou sua substituta, desde 
que tal agência de classificação de risco seja a Standard & Poor's ou 
a Moody’s Local Brasil, contratada pela Devedora e responsável pela 
classificação inicial e atualização periódica dos relatórios de 
classificação de risco dos CRA, nos termos da Cláusula 4.12 deste 
Termo de Securitização. A remuneração da Agência de Classificação 
de Risco será arcada pela Devedora com recursos próprios. 
 

“Agente Fiduciário”  significa a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 

VALORES MOBILIÁRIOS S.A., qualificada no preâmbulo, ou seu 
substituto, nos termos da Cláusula 11.7 deste Termo de 
Securitização, contratada pela Emissora para realizar serviços de 
agente fiduciário e representante dos Titulares de CRA, cujos 
deveres encontram-se descritos na Cláusula 11.4 deste Termo de 
Securitização. O Agente Fiduciário fará jus a remuneração descrita 
na Cláusula 14.1(ii)(b) deste Termo de Securitização. 
 

“Amortização” significa a Amortização dos CRA Primeira Série e a Amortização 
dos CRA Segunda Série, quando referidas em conjunto. 
 

“Amortização dos CRA 
Primeira Série” 

significa o pagamento do Valor Nominal Unitário dos CRA Primeira 
Série ou do saldo do Valor Nominal Unitário dos CRA Primeira 
Série, conforme o caso, que será devido pela Emissora aos Titulares 
de CRA Primeira Série em 2 (duas) parcelas anuais, sendo o primeiro 
pagamento devido em 17 de fevereiro de 2025 e o último em 18 de 
fevereiro de 2026, conforme os percentuais de amortização previstos 
no Anexo II deste Termo de Securitização, observadas as hipóteses 
de Resgate Antecipado Total dos CRA Primeira Série e dos Eventos 
de Liquidação dos Patrimônios Separados. 

  
“Amortização dos CRA 
Segunda Série” 
 

significa o pagamento do Valor Nominal Unitário Atualizado dos 
CRA Segunda Série, que será devido pela Emissora aos Titulares de 
CRA Segunda Série em 3 (três) parcelas anuais, a serem pagas no 
mês de fevereiro de cada ano, a partir de 15 de fevereiro de 2027 
(inclusive), conforme as datas e percentuais de amortização previstos 
no Anexo II deste Termo de Securitização, observadas as hipóteses 
de Resgate Antecipado Total dos CRA Segunda Série e dos Eventos 
de Liquidação dos Patrimônios Separados.  
 

“ANBIMA” significa a ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS ENTIDADES DOS 

DocuSign Envelope ID: C841C294-4B89-4599-9C71-6014B708F4C0
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MERCADOS FINANCEIRO E DE CAPITAIS – ANBIMA, pessoa 
jurídica de direito privado, com sede na Cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, nº 8501, 21º andar, 
conjunto A, Pinheiros, CEP 05425-070, inscrita no CNPJ/ME sob o 
nº 34.271.171/0001-77. 
 

“Anúncio de Encerramento” significa o anúncio de encerramento da Oferta, a ser divulgado nas 
páginas da rede mundial de computadores da Emissora, dos 
Coordenadores, da B3 e da CVM, nos termos dos artigos 29 e 54-A 
da Instrução CVM 400. 

  
“Anúncio de Início” significa o anúncio de início da Oferta, a ser divulgado nas páginas 

da rede mundial de computadores da Emissora, dos Coordenadores, 
da B3 e da CVM, nos termos dos artigos 52 e 54-A da Instrução 
CVM 400. 
 

“Aplicações Financeiras 
Permitidas Primeira Série” 
 

significam as aplicações financeiras permitidas com os recursos do 
Fundo de Despesas Primeira Série, que deverão ser aplicados 
exclusivamente pela Emissora em certificados de depósito bancário 
e/ou em operações compromissadas, emitidos pelo Banco Bradesco 
S.A., com liquidez diária.  
 

“Aplicações Financeiras 
Permitidas Segunda Série” 
 

significam as aplicações financeiras permitidas com os recursos do 
Fundo de Despesas Segunda Série, que deverão ser aplicados 
exclusivamente pela Emissora em certificados de depósito bancário 
e/ou em operações compromissadas, emitidos pelo Banco Bradesco 
S.A., com liquidez diária.  
 

“Assembleia Geral” ou 
“Assembleia Geral de Titulares 
de CRA” 
 

significa a Assembleia Geral de Titulares Primeira Série e/ou a 
Assembleia Geral de Titulares Segunda Série, indistintamente. 
 

“Assembleia Geral de Titulares 
de CRA Primeira Série” 

significa a assembleia geral de Titulares de CRA Primeira Série, 
realizada nos termos da Cláusula 12 deste Termo de Securitização. 
 

“Assembleia Geral de Titulares 
de CRA Segunda Série” 

significa a assembleia geral de Titulares de CRA Segunda Série, 
realizada nos termos da Cláusula 12 deste Termo de Securitização. 
 

“Ativos Totais Consolidados”  
 
 
  

significam os ativos totais da Devedora e suas Subsidiárias, (i) com 
base no balanço patrimonial para o último trimestre fiscal encerrado 
para o qual as demonstrações financeiras internas estão disponíveis, 
(ii) de acordo com as IFRS e (iii) em bases pro forma, para dar efeito 
a qualquer aquisição ou alienação de Capital Social, de divisões, de 
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linhas de negócios ou operações realizadas pela Devedora e por suas 
Subsidiárias após tal data e na data de determinação ou antes de tal 
data. 
 

“Atualização Monetária” tem o significado previsto na Cláusula 6.1.2 deste Termo de 
Securitização. 
 

“Auditores Independentes” significa um auditor independente registrado na CVM, dentre (i) 
Deloitte Touche Tohmatsu Auditores Independentes; (ii) Ernst & 
Young Auditores Independentes S/S; (iii) KPMG Auditores 
Independentes Ltda.; e (iv) Pricewaterhouse Coopers Auditores 
Independentes, ou seus respectivos sucessores. 
 

“Auditor Independente dos 
Patrimônios Separados” 
 

significa a GRANT THORNTON AUDITORES INDEPENDENTES 

LTDA., com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Avenida Engenheiro Luiz Carlos Berrini, nº 105, conj. 121, torre 4, 
CEP 04.571-900, Cidade Monções, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 
10.830.108/0001-65, ou seu substituto, contratado pela Emissora 
para auditar as demonstrações financeiras dos Patrimônios 
Separados em conformidade com o disposto na Lei das Sociedades 
por Ações e na Instrução CVM 600, nos termos da Cláusula 4.14 
deste Termo de Securitização. O Auditor Independente dos 
Patrimônios Separados fará jus a remuneração descrita na Cláusula 
14.1(ii)(c) deste Termo de Securitização. 
 

“Aviso ao Mercado” significa o aviso ao mercado referente à Oferta, a ser divulgado em 
2 de fevereiro de 2022, nas páginas da rede mundial de computadores 
da Emissora, dos Coordenadores, da B3 e da CVM, nos termos do 
artigo 53 e 54-A da Instrução CVM 400. 
 

“B3” 
 

significa a B3 S.A. – BRASIL, BOLSA, BALCÃO –BALCÃO B3, com 
sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Praça Antônio 
Prado, nº 48, 7º andar, Centro, CEP 01010-901, inscrita no CNPJ/ME 
sob o nº 09.346.601/0001-25.  

  
“Banco Central” significa o Banco Central do Brasil. 

 
“Banco Liquidante” significa o BANCO BRADESCO S.A., instituição financeira com 

sede no núcleo administrativo denominado “Cidade de Deus”, Vila 
Yara, s/nº, na Cidade de Osasco, Estado de São Paulo, inscrita no 
CNPJ/ME sob o nº 60.746.948/0001-12, ou seu substituto, 
contratado pela Emissora para operacionalizar o pagamento e a 
liquidação de quaisquer valores devidos pela Emissora aos Titulares 

DocuSign Envelope ID: C841C294-4B89-4599-9C71-6014B708F4C0

 



763

7 
 

de CRA, nos termos da Cláusula 4.15 deste Termo de Securitização. 
A remuneração do Banco Liquidante será arcada pela Emissora com 
recursos próprios. 
 

“Banco Safra” 
 

significa o BANCO SAFRA S.A., instituição financeira integrante do 
sistema de distribuição de valores mobiliários, com sede na Cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Paulista, no 2.100, 
CEP 01310-930, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 58.160.789/0001-28, 
que atuará como instituição intermediária da Oferta. 
 

“Capital Lease Obligation”  significa com referência a qualquer Pessoa, a locação de qualquer 
propriedade que, em conformidade com as IFRS, deva ser 
capitalizada no balanço patrimonial de tal Pessoa, com seu 
vencimento declarado sendo a data do último pagamento de aluguel, 
ou de qualquer outro valor devido sob tal locação, antes da primeira 
data na qual tal locação seja paga antecipadamente pelo locatário sem 
pagamento de uma penalidade. 
 

“Capital Social” significa quaisquer cotas, ações, participações, direitos de compra, 
garantias, opções, participações ou outros equivalentes ou interesses 
(independentemente de como sejam designadas, com direito a voto 
ou não) na participação acionária de qualquer Pessoa, incluindo 
quaisquer ações preferenciais e participações em sociedades, mas 
excluindo qualquer título de dívida conversível em tal patrimônio. 
 

“CETIP21” significa o CETIP21 – Títulos e Valores Mobiliários, administrado e 
operacionalizado pela B3. 
 

“CMN” 
 

Significa o Conselho Monetário Nacional. 

“CNPJ/ME” significa o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da 
Economia. 
 

“Código ANBIMA” significa o “Código ANBIMA de Regulação e Melhores Práticas 
para Estruturação, Coordenação e Distribuição de Ofertas Públicas 
de Valores Mobiliários e Ofertas Públicas de Aquisição de Valores 
Mobiliários”, em vigor desde 6 de maio de 2021.  
 

“Código Civil” significa a Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme 
alterada. 
 

“COFINS” significa a Contribuição para Financiamento da Seguridade Social. 
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“Comunicação de Resgate 
Antecipado dos CRA Primeira 
Série por Liquidação 
Antecipada” 
 

tem o significado previsto na Cláusula 7.2.3, item “(a)”, deste Termo 
de Securitização. 
 

“Comunicação de Resgate 
Antecipado dos CRA Segunda 
Série por Liquidação 
Antecipada” 
 

tem o significado previsto na Cláusula 7.2.3, item “(b)”, deste Termo 
de Securitização. 
 

“Condições de Desembolso” 
 

significam as condições necessárias para o desembolso do Valor 
Nominal da CPR-Financeira Primeira Série e do Valor Nominal da 
CPR-Financeira Segunda Série, pela Emissora, na qualidade de 
credora das CPR-Financeiras, em favor da Devedora, nos termos 
previstos na Cláusula 4.2 das CPR-Financeiras. 
 

“Condições Precedentes” significam as condições precedentes à realização da Oferta, a serem 
verificadas pelos Coordenadores, conforme estabelecidas na 
Cláusula 4.1 do Contrato de Distribuição. 
 

“Consultoria Especializada” significa a Sustainalytics ou Sitawi Finanças do Bem. 
 

“Contas Centralizadoras” 
 

significa a Conta Centralizadora Primeira Série e a Conta 
Centralizadora Segunda Série, quando referidas em conjunto. 
 

“Conta Centralizadora Primeira 
Série” 

significa a conta corrente de titularidade da Emissora mantida junto 
ao Banco Bradesco S.A. (237), sob o nº 25900-4, na agência 3396, 
atrelada ao Patrimônio Separado dos CRA Primeira Série, aberta e 
usada exclusivamente para a presente Emissão, que será submetida 
ao Regime Fiduciário Primeira Série, nos termos do artigo 5º da 
Instrução CVM 600, na qual serão depositados todos os pagamentos 
referentes aos Créditos do Agronegócio Primeira Série devidos à 
Emissora pela Devedora no âmbito da CPR-Financeira Primeira 
Série, nos termos do artigo 5º da Instrução CVM 600, até a quitação 
integral de todas as obrigações relacionadas aos CRA Primeira Série. 
 

“Conta Centralizadora Segunda 
Série” 

significa a conta corrente de titularidade da Emissora mantida junto 
ao Banco Bradesco S.A. (237), sob o nº 5332-5, na agência 3396, 
atrelada ao Patrimônio Separado dos CRA Segunda Série, aberta e 
usada exclusivamente para a presente Emissão, que será submetida 
ao Regime Fiduciário Segunda Série, nos termos do artigo 5º da 
Instrução CVM 600, na qual serão depositados todos os pagamentos 
referentes aos Créditos do Agronegócio Segunda Série devidos à 
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Emissora pela Devedora no âmbito da CPR-Financeira Segunda 
Série, nos termos do artigo 5º da Instrução CVM 600, até a quitação 
integral de todas as obrigações relacionadas aos CRA Segunda Série. 
 

“Conta de Livre 
Movimentação” 

significa a conta corrente nº 13006214-8, na agência 0999, no Banco 
Santander (Brasil) S.A. (nº 237), de titularidade da Devedora. 
 

“Conta Fundo de Despesas 
Primeira Série” 

significa a conta corrente de nº 5263-9, na agência 3396, do Banco 
Bradesco S.A. (nº 237), de titularidade da Emissora, atrelada ao 
Patrimônio Separado dos CRA Primeira Série, na qual serão 
depositados os valores referentes ao Fundo de Despesas Primeira 
Série. Os recursos do Fundo de Despesas Primeira Série serão 
aplicados pela Emissora nas Aplicações Financeiras Permitidas 
Primeira Série, não sendo a Emissora responsabilizada por qualquer 
garantia mínima de rentabilidade. Os resultados decorrentes desse 
investimento integrarão automaticamente a Conta Fundo de 
Despesas Primeira Série.  
 

“Conta Fundo de Despesas 
Segunda Série” 

significa a conta corrente de nº 5875-0, na agência 3396, do Banco 
Bradesco S.A. (nº 237), de titularidade da Emissora, atrelada ao 
Patrimônio Separado dos CRA Segunda Série, na qual serão 
depositados os valores referentes ao Fundo de Despesas Segunda 
Série. Os recursos do Fundo de Despesas Segunda Série serão 
aplicados pela Emissora nas Aplicações Financeiras Permitidas 
Segunda Série, não sendo a Emissora responsabilizada por qualquer 
garantia mínima de rentabilidade. Os resultados decorrentes desse 
investimento integrarão automaticamente a Conta Fundo de 
Despesas Segunda Série.  
 

“Contrato de Distribuição” significa o “Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição 
Pública de Certificados de Recebíveis do Agronegócio, Sob o 
Regime de Garantia Firme de Colocação, da 1ª (primeira) e da 2ª 
(segunda) Séries, da 140ª (centésima quadragésima) Emissão da 
Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A”, 
celebrado em 1º de fevereiro de 2022, entre a Emissora, os 
Coordenadores e a Devedora, no âmbito da Oferta. 
 

“Contratos da Operação” 
 

significam, em conjunto, (i) a CPR-Financeira Primeira Série, (ii) a 
CPR-Financeira Segunda Série, (iii) o Contrato de Distribuição, (iv) 
este Termo de Securitização, e (v) quaisquer eventuais aditamentos 
relacionados aos documentos previstos nos itens “(i)” a “(iv)”.  
 

“Controle”  significa, em relação (a) à Devedora, o sócio titular de 50% 
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(cinquenta por cento) mais uma quota (maioria absoluta) do Capital 
Social com direito a voto da Devedora ou o sócio com direito de 
nomear a maioria do conselho de administração da Devedora; e/ou 
(b) a qualquer outra Pessoa, o poder de uma Pessoa, diretamente ou 
indiretamente, de assegurar preponderância em qualquer tipo de 
deliberação social ou direção dos negócios de determinadas Pessoas 
e/ou o poder de eleger a maioria dos administradores de tal Pessoa, 
por meio de deliberação societária, contrato, acordo de voto ou de 
qualquer outra forma, conforme definição prevista no artigo 116 da 
Lei das Sociedades por Ações.  
 

“Controlador” significa a Pessoa que exerce o Controle sobre outra Pessoa. 
 

“Controlada” ou “Controladas” significa a Pessoa que tem seu Controle exercido por outra Pessoa. 
  

“Coordenador Líder”  significa o BANCO BTG PACTUAL S.A., instituição financeira 
integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários, com 
escritório na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida 
Brigadeiro Faria Lima, nº 3.477, 14º andar, Itaim Bibi, CEP 04.538-
133, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 30.306.294/0002-26, que atuará 
na qualidade de coordenador líder da Oferta. 
 

“Coordenadores” significa o Coordenador Líder, a XP, o Santander e o Banco Safra, 
quando mencionados em conjunto, os quais atuarão como 
instituições intermediárias da Oferta. 
 

“CPR-Financeiras” 
 

significa a CPR-Financeira Primeira Série e a CPR-Financeira 
Segunda Série, quando referidas em conjunto. 
 

“CPR-Financeira Primeira 
Série” 

significa a Cédula de Produto Rural Financeira Nº 002, no valor 
nominal de R$ 284.000.000,00 (duzentos e oitenta e quatro milhões 
de reais), emitida pela Devedora em 1º de fevereiro de 2022, nos 
termos da Lei 8.929, em favor da Emissora. 
 

“CPR-Financeira Segunda 
Série” 

significa a Cédula de Produto Rural Financeira Nº 003, no valor 
nominal de R$ 566.000.000,00 (quinhentos e sessenta e seis milhões 
de reais), emitida pela Devedora em 1º de fevereiro de 2022, nos 
termos da Lei 8.929, em favor da Emissora. 
 

“CRA” significa, quando referidos em conjunto, os CRA Primeira Série e os 
CRA Segunda Série, a serem emitidos por meio deste Termo de 
Securitização, com lastro nos Créditos do Agronegócio oriundos das 
CPR-Financeiras e que serão objeto de Oferta. 
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“CRA Primeira Série” significa, quando referidos em conjunto, os certificados de recebíveis 

do agronegócio da 1ª série da 140ª (centésima quadragésima) 
emissão da Emissora. 
 

“CRA Segunda Série” significa, quando referidos em conjunto, os certificados de recebíveis 
do agronegócio da 2ª série da 140ª (centésima quadragésima) 
emissão da Emissora. 
 

“CRA em Circulação” significa, para fins de constituição de quórum, todos os CRA 
subscritos e integralizados e não resgatados, observada a definição 
adotada exclusivamente para fins de verificação de quórum de 
Assembleias Gerais, a qual abrangerá todos os CRA subscritos e 
integralizados e não resgatados, excluídos (i) os CRA dos quais a 
Emissora ou a Devedora eventualmente sejam titulares ou possuam 
em tesouraria, (ii) os CRA que sejam de titularidade (direta ou 
indireta) de empresas ligadas à Emissora ou à Devedora, ou de 
fundos de investimento administrados por empresas ligadas à 
Emissora ou à Devedora assim entendidas empresas que sejam 
Controladas, direta ou indiretamente, ou sob Controle comum com a 
Emissora ou a Devedora ou quaisquer de seus respectivos 
administradores, conselheiros, acionistas, diretores ou respectivos 
cônjuges, companheiros, ascendentes, descendentes e colaterais até 
o 2º (segundo) grau, (iii) os CRA de titularidade de Pessoas 
detentoras de ações/quotas representando participação superior a 
10% (dez por cento) do capital social da Emissora ou da Devedora, 
ou de suas respectivas Controladas, ou (iii) os CRA de titularidade 
de qualquer Pessoa que tenha interesse conflitante com os interesses 
do Patrimônio Separado no assunto a deliberar.  
  

“Créditos do Agronegócio” significam os Créditos do Agronegócio Primeira Série e os Créditos 
do Agronegócio Segunda Série, quando referidos em conjunto. 
 

“Créditos do Agronegócio 
Primeira Série” 

significam todos e quaisquer direitos creditórios, principais e 
acessórios, devidos pela Devedora por força da CPR-Financeira 
Primeira Série, enquadrados nos termos do parágrafo 1º, do artigo 
23, da Lei 11.076, livres de quaisquer Ônus, que compõem o lastro 
dos CRA Primeira Série, aos quais estão vinculadas em caráter 
irrevogável e irretratável, por força do regime fiduciário constituído 
nos termos deste Termo de Securitização. 
 

“Créditos do Agronegócio 
Segunda Série” 

significam todos e quaisquer direitos creditórios, principais e 
acessórios, devidos pela Devedora por força da CPR-Financeira 

DocuSign Envelope ID: C841C294-4B89-4599-9C71-6014B708F4C0

 



768

12 
 

Segunda Série, enquadrados nos termos do parágrafo 1º, do artigo 
23, da Lei 11.076, livres de quaisquer Ônus, que compõem o lastro 
dos CRA Segunda Série, aos quais estão vinculadas em caráter 
irrevogável e irretratável, por força do regime fiduciário constituído 
nos termos deste Termo de Securitização. 
 

“Créditos do Patrimônio 
Separado” 

significam os Créditos do Patrimônio Separado Primeira Série e os 
Créditos do Patrimônio Separado Segunda Série, quando referidos 
em conjunto.  
 

“Créditos do Patrimônio 
Separado Primeira Série” 

significam os créditos que integram o Patrimônio Separado dos CRA 
Primeira Série, quais sejam (i) os Créditos do Agronegócio Primeira 
Série; (ii) demais valores que venham a ser depositados na Conta 
Centralizadora Primeira Série e na Conta Fundo de Despesas 
Primeira Série, assim como as Aplicações Financeiras Permitidas 
Primeira Série, conforme aplicável, que integram o Patrimônio 
Separado dos CRA Primeira Série; e (iii) os bens e/ou direitos 
decorrentes dos itens “(i)” e “(ii)” acima. 
 

“Créditos do Patrimônio 
Separado Segunda Série” 

significam os créditos que integram o Patrimônio Separado dos CRA 
Segunda Série, quais sejam (i) os Créditos do Agronegócio Segunda 
Série; (ii) demais valores que venham a ser depositados na Conta 
Centralizadora Segunda Série e na Conta Fundo de Despesas 
Segunda Série, assim como as Aplicações Financeiras Permitidas 
Segunda Série, conforme aplicável, que integram o Patrimônio 
Separado dos CRA Segunda Série; e (iii) os bens e/ou direitos 
decorrentes dos itens “(i)” e “(ii)” acima. 
 

“CSLL” significa a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido. 
 

“Custodiante” e “Registrador 
do Lastro” 
 

significa a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 

MOBILIÁRIOS LTDA., instituição financeira com sede na Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, nº 215, 4º 
andar, Pinheiros, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 22.610.500/0001-88, 
ou seu substituto, na qualidade de instituição custodiante dos 
Documentos Comprobatórios, na qual será registrado este Termo de 
Securitização, nos termos da Cláusula 4.16 deste Termo de 
Securitização. O Custodiante fará jus a remuneração descrita na 
Cláusula 14.1(ii)(e) deste Termo de Securitização. 
 

“CVM” significa a Comissão de Valores Mobiliários. 
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“Data de Aniversário da CPR-
Financeira Segunda Série” 

significa todo segundo Dia Útil imediatamente anterior à Data de 
Aniversário dos CRA Segunda Série. 
 

“Data de Aniversário dos CRA 
Segunda Série” 

tem o significado previsto na Cláusula 6.1.2 deste Termo de 
Securitização. 
 

“Data de Emissão” significa a data de emissão dos CRA, qual seja, 1º de fevereiro de 
2022. 
 

“Data de Integralização” significa a data em que ocorrerá a subscrição e integralização dos 
CRA. 
 

“Data de Pagamento da 
Remuneração dos CRA 
Primeira Série” 

tem o significado previsto na Cláusula 6.2.1.1 deste Termo de 
Securitização.  
 
 

“Data de Pagamento da 
Remuneração dos CRA 
Segunda Série” 

tem o significado previsto na Cláusula 6.2.2.1 deste Termo de 
Securitização.  
 
 

“Datas de Pagamento da CPR-
Financeira Primeira Série” 

significa cada uma das datas dos pagamentos decorrentes da CPR-
Financeira Primeira Série, referentes à amortização da CPR-
Financeira Primeira Série e/ou à remuneração da CPR-Financeira 
Primeira Série, previstas no Anexo I da CPR-Financeira Primeira 
Série. 
 

“Datas de Pagamento da CPR-
Financeira Segunda Série” 

significa cada uma das datas dos pagamentos decorrentes da CPR-
Financeira Segunda Série, referentes à amortização da CPR-
Financeira Segunda Série e/ou à remuneração da CPR-Financeira 
Segunda Série, previstas no Anexo I da CPR-Financeira Segunda 
Série. 
 

“Data de Vencimento dos 
CRA” 

significa a Data de Vencimento dos CRA Primeira Série e a Data de 
Vencimento dos CRA Segunda Série, quando referidas em conjunto. 
 

“Data de Vencimento dos CRA 
Primeira Série” 

significa a data de vencimento dos CRA Primeira Série, ou seja, dia 
18 de fevereiro de 2026, ressalvadas as hipóteses de Resgate 
Antecipado Total dos CRA Primeira Série e dos Eventos de 
Liquidação dos Patrimônios Separados, previstas neste Termo de 
Securitização. 
 

“Data de Vencimento dos CRA 
Segunda Série” 

significa a data de vencimento dos CRA Segunda Série, ou seja, dia 
15 de fevereiro de 2029, ressalvadas as hipóteses de Resgate 
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Antecipado Total dos CRA Segunda Série e dos Eventos de 
Liquidação dos Patrimônios Separados, previstas neste Termo de 
Securitização. 
 

“Decreto 6.306” significa o Decreto nº 6.306, de 14 de dezembro de 2007. 
 

“Decreto 8.426” significa o Decreto nº 8.426, de 1º de abril de 2015. 
 

“Despesas” tem o significado previsto na Cláusula 14.1 deste Termo de 
Securitização. 
 

“Despesas Extraordinárias” 
 

tem o significado previsto na Cláusula 14.3 deste Termo de 
Securitização.  
 

“Destinação dos Recursos” 
 

tem o significado previsto na Cláusula 4.9 deste Termo de 
Securitização.  
 

“Devedora”  significa a FS AGRISOLUTIONS INDÚSTRIA DE BIOCOMBUSTÍVEIS 

LTDA., sociedade empresária limitada, com sede na Cidade de Lucas 
do Rio Verde, Estado do Mato Grosso, na Estrada Linha 01-A, 900 
metros do km 7 da Avenida das Indústrias, s/n, Distrito Industrial 
Senador Atílio Fontana, CEP 78455-000, inscrita no CNPJ/ME sob 
o nº 20.003.699/0001-50. 
 

“Dia Útil”  significa todo dia que não seja sábado, domingo ou feriado declarado 
nacional na República Federativa do Brasil.  
 

“Dívida” 
 

tem o significado previsto na Cláusula 7.3.2, item “(h)” deste Termo 
de Securitização. 
 

“Dívida Líquida Consolidada” 
 

tem o significado previsto na Cláusula 7.3.2, item “(h)” deste Termo 
de Securitização. 
 

“Dívida para Financiamento de 
Aquisição” 

significa uma Dívida: (1) que consista no preço diferido de compra 
de um ativo, obrigações de venda condicional, obrigações nos termos 
de qualquer contrato de retenção de título e outras obrigações para 
financiamento de aquisição; ou (2) incorrida para financiar o todo ou 
parte do preço de compra ou outro custo de construção ou 
benfeitoria, de qualquer ativo imobilizado; desde que, entretanto, (i) 
o valor principal agregado da referida Dívida não exceda o menor 
entre (i.1) o valor justo de mercado de tal ativo imobilizado e (i.2) o 
preço ou custo da compra, incluindo qualquer refinanciamento dessa 
Dívida que não aumente o valor principal agregado (ou valor 
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acumulado, se menor) de tal Dívida ao tempo que esta foi 
inicialmente incorrida (ou se emitida com desconto de emissão 
original, o valor acumulado agregado ao tempo do refinanciamento), 
acrescido, nos casos (i.1) e (i.2), prêmios, juros e despesas razoáveis 
incorridas nesse âmbito. 
 

“Dívida para Financiamento de 
Projeto” 
 

significa qualquer Dívida que seja emitida, tomada em empréstimo 
ou constituída para financiar a titularidade, aquisição, construção, 
desenvolvimento e/ou operação de um ativo ou projeto, na 
modalidade non recourse, sendo certo que a Dívida aqui descrita 
poderá: (i) ser assegurada por meio do fluxo de caixa ou fluxo de 
caixa líquido de tal ativo ou projeto (incluindo recursos decorrentes 
de seguro); e/ou (ii) contar com garantias prestadas exclusivamente 
visando permitir que os valores sejam reivindicados com relação a 
tal Dívida, apenas no que se refere a tal ativo ou projeto ou receita, 
fluxo de caixa ou fluxo de caixa líquido, desde que tal garantia fique 
limitada ao valor referente às obrigações garantidas da Dívida aqui 
descrita.  
 

“Dívidas Permitidas” tem o significado previsto na Cláusula 7.3.2, item “(h)” deste Termo 
de Securitização. 
 

“Documentos Comprobatórios” significam os documentos utilizados para a formalização, 
comprovação e evidência dos Créditos do Agronegócio, sendo, em 
conjunto: (i) as CPR-Financeiras; (ii) este Termo de Securitização; e 
(iii) o(s) eventual(is) aditamento(s) dos documentos mencionados 
nos itens “(i)” a “(ii)” acima. 
 

“Documentos Comprobatórios 
da Destinação dos Recursos” 

tem o significado previsto na Cláusula 4.9.2 deste Termo de 
Securitização.  
 

“Documentos da Operação” significam, em conjunto, (i) os Contratos da Operação, (ii) os termos 
de adesão ao Contrato de Distribuição; (iii) o Prospecto Preliminar; 
(iv) o Prospecto Definitivo; (v) o Aviso ao Mercado; (vi) o Anúncio 
de Início; (vii) o Anúncio de Encerramento; (viii) o modelo dos 
Pedidos de Reserva dos CRA; (ix) eventuais aditamentos aos 
instrumentos mencionados nos itens anteriores, conforme aplicável; 
e (x) os demais instrumentos celebrados e/ou divulgados no âmbito 
da emissão dos CRA e da Oferta, conforme regulamentação em 
vigor. 
 

“EBITDA Consolidado” tem o significado previsto na Cláusula 7.3.2, item “(h)” deste Termo 
de Securitização. 
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“Efeito Adverso Relevante” significa: (a) qualquer efeito prejudicial e relevante na situação 

financeira, negócios, bens (considerados em sua totalidade) e/ou nos 
resultados operacionais da Devedora que possa resultar ou resulte no 
descumprimento das obrigações financeiras da Devedora previstas 
em qualquer uma das CPR-Financeiras; (b) qualquer efeito 
prejudicial nos poderes ou capacidade jurídica e/ou econômica da 
Devedora que a impeça de cumprir com suas obrigações decorrentes 
de qualquer Contrato da Operação; ou (c) qualquer efeito prejudicial 
que afete a constituição, validade e/ou exequibilidade de qualquer 
Contrato da Operação que impeça o cumprimento das obrigações 
neles assumidas. 
 

“Emissão” significa a 140ª (centésima quadragésima) emissão de certificados de 
recebíveis do agronegócio da Emissora, em até 2 (duas) séries, objeto 
do presente Termo de Securitização. 
 

“Emissora” ou 
“Securitizadora”  

significa a ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO 

AGRONEGÓCIO S.A., qualificada no preâmbulo deste Termo, na 
qualidade de securitizadora e emissora dos CRA, cujas obrigações 
encontram-se descritas na Cláusula 10.2 deste Termo de 
Securitização. A Emissora fará jus a remuneração descrita na 
Cláusula 14.1(i) deste Termo de Securitização. 
 

“Encargos Moratórios” significam (i) juros moratórios à taxa efetiva de 1,00% (um por 
cento) ao mês, calculados dia a dia, desde a data de inadimplemento 
até a data do efetivo pagamento, (ii) a multa moratória não 
compensatória de 2,00% (dois por cento) sobre o montante 
inadimplido; e (iii) apenas com relação aos CRA Segunda Série, 
correção monetária, calculada pela variação do IPCA, respeitada a 
menor periodicidade definida por lei, sendo certo que o item “(iii)” 
não será aplicável para os valores que sofrerem Atualização 
Monetária nos termos da Cláusula 6.1.2. Caso seja adotado um Índice 
Substitutivo, nos termos da Cláusula 6.2.2.3.1, o índice utilizado no 
item “(iii)” acima também deverá ser substituído pelo Índice 
Substitutivo. 
 

“Escriturador”  
 

significa a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 

MOBILIÁRIOS LTDA., instituição financeira com sede na Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, nº 215, 4º 
andar, Pinheiros, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 22.610.500/0001-88, 
ou seu substituto, contratado pela Emissora para realizar serviços de 
escrituração dos CRA, nos termos da Cláusula 4.17 deste Termo de 
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Securitização. O Escriturador dos CRA fará jus a remuneração 
descrita na Cláusula 14.1(ii)(d) deste Termo de Securitização. 
 

“Evento de Inadimplemento” tem o significado previsto na Cláusula 7.3.2 deste Termo de 
Securitização. 
 

“Evento de Inadimplemento 
Automático” 
 

tem o significado previsto na Cláusula 7.3.1 deste Termo de 
Securitização. 

“Evento de Inadimplemento 
Não-Automático” 
 

tem o significado previsto na Cláusula 7.3.2 deste Termo de 
Securitização. 
 

“Eventos de Liquidação dos 
Patrimônios Separados” 

significam os eventos que poderão ensejar a assunção imediata da 
administração dos Patrimônios Separados pelo Agente Fiduciário e 
a sua consequente liquidação em favor dos Titulares de CRA, 
conforme previstos na Cláusula 13.1 deste Termo de Securitização. 

  
“FS Luxembourg” significa a FS Luxembourg S.À R.L. 

 
“Fundo(s) de Despesa(s)” 
 

significa o Fundo de Despesas Primeira Série e o Fundo de Despesas 
Segunda Série, quando referidos em conjunto. 
 

“Fundo de Despesas Primeira 
Série” 

tem o significado previsto na Cláusula 14.5, item “(a)”, deste Termo 
de Securitização. 
 

“Fundo de Despesas Segunda 
Série” 

tem o significado previsto na Cláusula 14.5, item “(b)”, deste Termo 
de Securitização. 
 

“Garantia Firme” tem o significado previsto na Cláusula 4.3 deste Termo de 
Securitização. 
 

“IBGE” 
 

significa o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística.  

“IFRS” significa o International Financial Reporting Standards. 
 

“Índice Financeiro” 
 

tem o significado a eles atribuído no item “(h)” da Cláusula 7.3.2 
abaixo. 
 

“Índice de Liquidez Corrente” significa a relação do ativo circulante dividido pelo passivo 
circulante da Devedora, que deverá estar acima de 1,2x, a ser 
calculado pela Emissora trimestralmente com base nas últimas 
informações financeiras trimestrais revisadas da Devedora, sendo 
certo que o Índice de Liquidez Corrente somente deverá ser 
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verificado a partir do momento em que o valor amortizado das Notes 
exceder o equivalente a 20% (vinte por cento) do valor de principal 
das Notes na data de sua emissão até a Data de Vencimento dos CRA 
Segunda Série.  
 

“Índice Substitutivo” tem o significado previsto na Cláusula 6.2.2.3.1 deste Termo de 
Securitização.  
 

“Instituições Participantes da 
Oferta” 

significam os Coordenadores e os Participantes Especiais, quando 
referidos em conjunto. 
 

  
“Instrução CVM 400” significa a Instrução da CVM nº 400, de 29 de dezembro de 2003, 

conforme alterada. 
  
“Instrução CVM 600” significa a Instrução da CVM nº 600, de 1º de agosto de 2018, 

conforme alterada.  
 

“Instrução Normativa RFB 
1.037” 

significa a Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 
1.037, de 4 de junho de 2010, conforme alterada. 
 

“Instrução Normativa RFB 
1.585” 

significa a Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 
1.585, de 31 de agosto de 2015, conforme alterada. 
 

“Investidor(es)” significam os investidores qualificados, conforme definidos nos 
artigos 12 e 13 da Resolução CVM 30.  
 

“Investimento” significa qualquer adiantamento direto ou indireto, empréstimo a 
terceiros (exceto por adiantamentos a clientes ou fornecedores no 
curso regular dos negócios que sejam registrados como contas a 
receber, despesas antecipadas ou depósitos no balanço patrimonial 
do respectivo credor) ou outra prorrogação do crédito junto a 
terceiros (incluindo por meio de garantia pessoal ou acordo similar) 
ou contribuição de capital para terceiros (por meio de qualquer 
transferência de dinheiro ou outra propriedade a outrem ou qualquer 
pagamento por propriedade ou serviços para o benefício ou 
utilização de outrem), ou qualquer compra ou aquisição de Capital 
Social, Dívida ou outros instrumentos similares emitidos por uma 
Pessoa em favor da Devedora. 
 

“IOF/Câmbio” significa o Imposto sobre Operações Financeiras de Câmbio. 
 

“IOF/Títulos” significa o Imposto sobre Operações Financeiras com Títulos e 
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Valores Mobiliários. 
 

“IPCA” significa o Índice de Preço ao Consumidor Amplo, divulgado pelo 
IBGE. 
 

“IPC-Fipe” significa o Índice de Preços ao Consumidor do Município de São 
Paulo. 
 

“IRPJ” significa Imposto de Renda da Pessoa Jurídica. 
 

“IRRF" significa o Imposto de Renda Retido na Fonte. 
 

“JUCEMAT" significa a Junta Comercial do Estado de Mato Grosso. 
 

“JUCESP” significa a Junta Comercial do Estado de São Paulo. 
 

“Lei 6.385” 
 

significa a Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme 
alterada. 
 

“Lei 8.929” significa a Lei nº 8.929, de 22 de agosto de 1994, conforme alterada. 
 

“Lei 8.981” significa a Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, conforme alterada. 
 

“Lei 9.514” significa a Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997, conforme 
alterada. 
 

“Lei 11.033” significa a Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, conforme 
alterada. 
 

“Lei 11.076” significa a Lei nº 11.076, de 30 de dezembro de 2004, conforme 
alterada. 
 

“Lei das Sociedades por 
Ações” 

significa a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 
alterada. 
 

“Leis de Lavagem de Dinheiro 
e Anticorrupção” 

significam as normas aplicáveis que versam sobre atos de corrupção, 
lavagem de dinheiro e atos lesivos contra a administração pública, 
incluindo, mas não se limitando a, as normas previstas na Lei nº 
8.429, de 2 de junho de 1992, Lei nº 12.529, de 30 de novembro de 
2011, conforme alterada, na Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, 
conforme alterada, na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
conforme alterada, do Decreto nº 8.420, de 18 de março de 2015, no 
Decreto-Lei nº 2.848/1940, de 18 de março de 2015, conforme 
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alterado, no US Foreing Corrupt Practices Act of 1977 (FCPA) e no 
UK Bribery Act of 2010.
 

“Legislação Socioambiental” 
 

significa a legislação e regulamentação relacionadas à saúde e 
segurança ocupacional, ao meio ambiente, ao direito do trabalho, à 
proteção dos direitos humanos reconhecidos internacionalmente, 
incluindo o não incentivo à prostituição, ao uso de ou incentivo à 
mão-de-obra infantil e/ou em condição análoga à de escravo ou de 
qualquer forma infringentes aos direitos dos silvícolas, em especial, 
mas não se limitando, ao direito sobre as áreas de ocupação indígena, 
assim declaradas pela autoridade competente. 
 

“Liquidação Antecipada 
Obrigatória Parcial da CPR-
Financeira Primeira Série” 
 

tem o significado previsto na Cláusula 7.2.1.2 deste Termo de 
Securitização.  
 

“Liquidação Antecipada 
Obrigatória Parcial da CPR-
Financeira Segunda Série” 
 

tem o significado previsto na Cláusula 7.2.1.2 deste Termo de 
Securitização.  
 

“Liquidação Antecipada 
Obrigatória Total da CPR-
Financeira Primeira Série” 
 

tem o significado previsto na Cláusula 7.2.1.3 deste Termo de 
Securitização.  
 

“Liquidação Antecipada 
Obrigatória Total da CPR-
Financeira Segunda Série” 
 

tem o significado previsto na Cláusula 7.2.1.3 deste Termo de 
Securitização.  
 

“MDA” significa o MDA – Módulo de Distribuição de Ativos, administrado 
e operacionalizado pela B3. 
 

“Medida Provisória 2.158-35” significa a Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, 
conforme alterada. 
 

“Mudança de Controle” significa a Summit deixar (i) de deter, no mínimo, 50% (cinquenta 
por cento) mais uma quota (maioria absoluta) do Capital Social 
votante da Devedora; ou (ii) de fazer parte de acordo de sócios e/ou 
acionistas, conforme aplicável, que assegure à Summit 
independentemente da quantidade absolutas das quotas ou ações da 
Devedora por ela detidas, o Controle da Devedora. 
 

“Notes” significam os secured notes emitidos pela FS Luxembourg em 15 de 
dezembro de 2020, em 21 de janeiro de 2021 e 5 de outubro de 2021, 
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com vencimento em 15 de dezembro de 2025. 
 

“Número Índice Projetado” tem o significado previsto na Cláusula 6.1.2 deste Termo de 
Securitização.  
 

“Oferta” significa a oferta pública dos CRA, nos termos da Instrução CVM 
400 e da Instrução CVM 600, a qual (i) será destinada aos 
Investidores; (ii) será intermediada pelos Coordenadores; e (iii) 
dependerá de prévio registro perante a CVM, nos termos do artigo 
19 da Lei 6.385, bem como da divulgação do Anúncio de Início e da 
disponibilização do Prospecto Definitivo ao público investidor. 
 

“Ônus” significa qualquer garantia real, security interest, cessão ou alienação 
fiduciária, bloqueio, penhora, penhor, hipoteca, usufruto, vinculação 
de bens, concessão de privilégio ou preferência ou qualquer outro 
ônus real, gravame ou direito real de garantia. 
 

“Opção de Lote Adicional” significa, no caso de excesso de demanda, a opção de aumentar em 
até 20% (vinte por cento) a quantidade dos CRA originalmente 
ofertada, correspondendo a um aumento de, no máximo, 170.000 
(cento e setenta mil) CRA, equivalente a, na Data de Emissão, 
R$170.000.000,00 (cento e setenta milhões de reais), a critério da 
Emissora, conforme previamente decidido em conjunto com os 
Coordenadores e com a Devedora, nos termos do artigo 14, parágrafo 
2º, da Instrução CVM 400, nas mesmas condições dos CRA 
inicialmente ofertados. 
 
A oferta dos CRA oriundos do eventual exercício de Opção de Lote 
Adicional será conduzida pelos Coordenadores sob o regime de 
melhores esforços de colocação.  
 

“Orçamento” 
 

tem o significado previsto na Cláusula 4.9 deste Termo de 
Securitização.  
 

“Parte” ou “Partes” significa a Emissora e o Agente Fiduciário, quando referidos neste 
Termo de Securitização em conjunto ou individual e indistintamente. 
 

“Parte Relacionada” significa (1) qualquer Controlada, Controladora ou Afiliada da 
Devedora; (2) qualquer fundo de investimento administrado pela 
Devedora e/ou por Afiliada da Devedora ou no qual a Devedora e/ou 
quaisquer de suas Afiliadas invista; (3) qualquer administrador de 
quaisquer das Pessoas acima referidas, ou Pessoa Controlada por 
quaisquer de tais administradores; e (4) qualquer familiar de 
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quaisquer das Pessoas acima referidas ou Pessoa Controlada por 
familiar de quaisquer  das Pessoas acima referidas, bem como seus 
respectivos cônjuges, companheiros, ascendentes, descendentes e 
colaterais até o 2º (segundo) grau. 
 

“Participantes Especiais” significam as instituições financeiras autorizadas a operar no 
mercado de capitais brasileiro, sujeitas aos termos e às condições do 
Contrato de Distribuição, para auxiliar na distribuição dos CRA, 
devendo, para tanto, ser celebrados termos de adesão ao Contrato de 
Distribuição. 
 

“Patrimônio(s) Separado(s) dos 
CRA” 

significa o Patrimônio Separado dos CRA Primeira Série e o 
Patrimônio Separado dos CRA Segunda Série, quando referidos em 
conjunto. 
 

“Patrimônio Separado dos 
CRA Primeira Série” 

significa o patrimônio separado constituído em favor dos Titulares 
de CRA Primeira Série após a instituição do Regime Fiduciário 
Primeira Série, administrado pela Emissora ou pelo Agente 
Fiduciário, conforme o caso, composto (i) pelos Créditos do 
Patrimônio Separado Primeira Série; e (ii) pela Conta Centralizadora 
Primeira Série e pela Conta Fundo de Despesas Primeira Série. O 
Patrimônio Separado dos CRA Primeira Série não se confunde com 
o patrimônio comum da Emissora e se destina exclusivamente à 
liquidação dos CRA Primeira Série, bem como ao pagamento dos 
respectivos custos e obrigações fiscais relacionadas à Emissão, nos 
termos deste Termo de Securitização e do artigo 11 da Lei 9.514. 
 

“Patrimônio Separado dos CRA 
Segunda Série” 

Significa o patrimônio separado constituído em favor dos Titulares 
de CRA Segunda Série após a instituição do Regime Fiduciário 
Segunda Série, administrado pela Emissora ou pelo Agente 
Fiduciário, conforme o caso, composto (i) pelos Créditos do 
Patrimônio Separado Segunda Série; e (ii) pela Conta Centralizadora 
Segunda Série e pela Conta Fundo de Despesas Segunda Série. O 
Patrimônio Separado dos CRA Segunda Série não se confunde com 
o patrimônio comum da Emissora e se destina exclusivamente à 
liquidação dos CRA Segunda Série, bem como ao pagamento dos 
respectivos custos e obrigações fiscais relacionadas à Emissão, nos 
termos deste Termo de Securitização e do artigo 11 da Lei 9.514. 
 

“Pedido de Reserva” significa o pedido de reserva dos CRA, celebrado pelos Investidores 
durante o Período de Reserva, em caráter irrevogável e irretratável, 
exceto nas circunstâncias ali previstas, referente à intenção de 
subscrição dos CRA no âmbito da Oferta, o qual é completo e 

DocuSign Envelope ID: C841C294-4B89-4599-9C71-6014B708F4C0

 



779

23 
 

suficiente para validar o compromisso de integralização firmado 
pelos Investidores e contém as informações previstas no artigo 2º da 
Resolução CVM 27. 
 

“Período de Capitalização dos 
CRA Primeira Série” 

tem o significado previsto na Cláusula 6.2.1 deste Termo de 
Securitização. 

  
“Período de Capitalização dos 
CRA Segunda Série” 

tem o significado previsto na Cláusula 6.2.2 deste Termo de 
Securitização. 

  
“Período de Reserva” significa o período compreendido entre 10 de fevereiro de 2022 e 9 

de março de 2022, no qual haverá a coleta de Pedidos de Reserva dos 
CRA. 
 

“Pessoa” significa qualquer pessoa natural, pessoa jurídica (de direito público 
ou privado), personificada ou não, associação, parceria, sociedade de 
fato ou sem personalidade jurídica, fundo de investimento, 
condomínio, trust, joint venture, veículo de investimento, comunhão 
de recursos ou qualquer organização que represente interesse 
comum, ou grupo de interesses comuns, inclusive previdência 
privada patrocinada por qualquer pessoa jurídica, ou qualquer outra 
entidade de qualquer natureza. 
 

“Pessoa(s) Vinculada(s)” para fins da Oferta, e nos termos do artigo 55 da Instrução CVM 400 
e do artigo 2º, inciso XII, da Resolução CVM nº 35, de 26 de maio 
de 2021, serão consideradas pessoas vinculadas à Oferta os 
investidores que sejam (i) controladores pessoa física ou jurídica 
e/ou administradores da Emissora, da Devedora e/ou outras pessoas 
vinculadas à Oferta, bem como seus respectivos cônjuges ou 
companheiros, seus ascendentes, descendentes e colaterais até o 2º 
grau; (ii) controladores pessoa física ou jurídica e/ou administradores 
das Instituições Participantes da Oferta; (iii) funcionários, 
operadores e demais prepostos das Instituições Participantes da 
Oferta que desempenhem atividade de intermediação ou de suporte 
operacional diretamente envolvidos na estruturação e distribuição da 
Oferta; (iv) agentes autônomos que prestem serviços às Instituições 
Participantes da Oferta, desde que diretamente envolvidos na Oferta; 
(v) demais profissionais que mantenham, com as Instituições 
Participantes da Oferta, contrato de prestação de serviços 
diretamente relacionados à atividade de intermediação ou de suporte 
operacional atinentes à Oferta; (vi) sociedades controladas, direta ou 
indiretamente, pelas Instituições Participantes da Oferta ou por 
pessoas físicas ou jurídicas a eles vinculadas, desde que diretamente 
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envolvidos na Oferta; (vii) cônjuges ou companheiros e filhos 
menores das pessoas mencionadas nos itens “(ii)” a “(v)” acima; e 
(viii) clubes e fundos de investimento cuja maioria das cotas pertença 
a pessoas vinculadas, salvo se geridos discricionariamente por 
terceiros não vinculados; 
 

“PIS” significa a Contribuição ao Programa de Integração Social. 
 

“Portaria 488” significa a Portaria MF nº 488, de 28 de novembro de 2014. 
 

“Prazo Máximo de Colocação” significa o prazo de até 6 (seis) meses, contados a partir da data da 
divulgação do Anúncio de Início, para a colocação dos CRA e para 
a conclusão da Oferta, nos termos do artigo 18 da Instrução CVM 
400. 
 

“Preço de Integralização” significa o preço de subscrição e integralização dos CRA, que 
corresponderá (i) na primeira Data de Integralização, ao Valor 
Nominal Unitário, e (ii) nas demais integralizações, ao Valor 
Nominal Unitário dos CRA Primeira Série, para os CRA Primeira 
Série, e ao Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRA Segunda 
Série, para os CRA Segunda Série, acrescidos da respectiva 
Remuneração, contada, em qualquer caso, desde a primeira Data de 
Integralização dos CRA até a efetiva integralização dos respectivos 
CRA, nos termos da Cláusula 5 deste Termo de Securitização. 
 
Os CRA poderão ser subscritos com ágio ou deságio a ser definido 
no ato de subscrição dos CRA, a exclusivo critério dos 
Coordenadores, sendo certo que, caso aplicável, o ágio ou deságio 
(a) será o mesmo para todos os CRA em cada Data de Integralização; 
e (b) não terão impacto nos valores recebidos pela Devedora no 
âmbito das CPR Financeiras. 
 

“Preço de Liquidação 
Antecipada Obrigatória Parcial 
da CPR-Financeira Primeira 
Série” 

significa o pagamento a ser feito pela Devedora à Emissora, por 
ocasião da Liquidação Antecipada Obrigatória Parcial da CPR-
Financeira Primeira Série, a no montante equivalente: (a) à 
proporção do valor nominal ou saldo do valor nominal da CPR-
Financeira Primeira Série, conforme o caso, equivalente ao Valor 
Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário dos CRA 
Primeira Série que serão resgatados no âmbito do Resgate 
Antecipado Parcial dos CRA Primeira Série, acrescido; (b) da 
remuneração da CPR-Financeira Primeira Série incidente sobre o 
valor do item “(a)” acima, calculada pro rata temporis desde a última 
Data de Pagamento da CPR-Financeira Primeira Série ou, se não 
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houver pagamento anterior, da primeira Data de Integralização 
(inclusive), conforme aplicável, até a data da Liquidação Antecipada 
Obrigatória Parcial da CPR-Financeira Primeira Série (exclusive); e 
(c) de prêmio flat de liquidação equivalente a 2% (dois por cento) 
incidente sobre os itens “(a)” e “(b)”, além de eventuais despesas 
e/ou encargos moratórios devidos e não pagos. 
 

“Preço de Liquidação 
Antecipada Obrigatória Parcial 
da CPR-Financeira Segunda 
Série” 

significa o pagamento a ser feito pela Devedora à Emissora, por 
ocasião da Liquidação Antecipada Obrigatória Parcial da CPR-
Financeira Segunda Série, no montante equivalente: (a) à proporção 
do valor nominal atualizado da CPR-Financeira Segunda Série, 
equivalente ao Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRA 
Segunda Série que serão resgatados no âmbito do Resgate 
Antecipado Parcial dos CRA Segunda Série, acrescido; (b) da 
remuneração da CPR-Financeira Segunda Série incidente sobre o 
valor do item “(a)” acima, calculada pro rata temporis desde a última 
Data de Pagamento da CPR-Financeira Segunda Série ou, se não 
houver pagamento anterior, da primeira Data de Integralização 
(inclusive), conforme aplicável, até a data da Liquidação Antecipada 
Obrigatória Parcial da CPR-Financeira Segunda Série (exclusive); e 
(c) de prêmio flat de liquidação equivalente a 2% (dois por cento) 
incidente sobre os itens “(a)” e “(b)”, além de eventuais despesas 
e/ou encargos moratórios devidos e não pagos. 
 

“Preço de Liquidação 
Antecipada Obrigatória Total 
da CPR-Financeira Primeira 
Série” 
 

significa o pagamento à ser feito pela Devedora à Emissora, por 
ocasião da Liquidação Antecipada Obrigatória Total da CPR-
Financeira Primeira Série, no montante equivalente ao (a) valor 
nominal ou saldo do valor nominal da CPR-Financeira Primeira 
Série, conforme o caso, acrescido; (b) da remuneração da CPR-
Financeira Primeira Série, calculada pro rata temporis desde a última 
Data de Pagamento da CPR-Financeira Primeira Série ou, se não 
houver pagamento anterior, da primeira Data de Integralização 
(inclusive), conforme aplicável, até a data da Liquidação Antecipada 
Obrigatória Total da CPR-Financeira Primeira Série (exclusive); e 
(c) de prêmio flat de liquidação equivalente a 2% (dois por cento) 
incidente sobre os itens “(a)” e “(b)”, além de eventuais despesas 
e/ou encargos moratórios devidos e não pagos. 
 

“Preço de Liquidação 
Antecipada Obrigatória Total 
da CPR-Financeira Segunda 
Série” 
 

significa o pagamento à ser feito pela Devedora à Emissora, por 
ocasião da Liquidação Antecipada Obrigatória Total da CPR-
Financeira Segunda Série, no montante equivalente ao (a) valor 
nominal atualizado da CPR-Financeira Segunda Série, acrescido; (b) 
da remuneração da CPR-Financeira Segunda Série, calculada pro 
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rata temporis desde a última Data de Pagamento da CPR-Financeira 
Segunda Série ou, se não houver pagamento anterior, da primeira 
Data de Integralização (inclusive), conforme aplicável, até a data da 
Liquidação Antecipada Obrigatória Total da CPR-Financeira 
Segunda Série Segunda Série (exclusive); e (c) de prêmio flat de 
liquidação equivalente a 2% (dois por cento) incidente sobre os itens 
“(a)” e “(b)”, além de eventuais despesas e/ou encargos moratórios 
devidos e não pagos. 
 

“Preço de Resgate” tem o significado previsto na Cláusula 7.2.7 deste Termo de 
Securitização. 
 

“Preço de Resgate Parcial 
Primeira Série” 

tem o significado previsto na Cláusula 7.2.6 deste Termo de 
Securitização. 
 

“Preço de Resgate Parcial 
Segunda Série” 

tem o significado previsto na Cláusula 7.2.7 deste Termo de 
Securitização. 
 

“Preço de Resgate Total 
Primeira Série” 

tem o significado previsto na Cláusula 7.2.4 deste Termo de 
Securitização. 
 

“Preço de Resgate Total 
Segunda Série” 

tem o significado previsto na Cláusula 7.2.5 deste Termo de 
Securitização. 

  
“Prestadores de Serviços” significam, em conjunto, a Agência de Classificação de Risco, o 

Agente Fiduciário, o Auditor Independente dos Patrimônios 
Separados, o Banco Liquidante, o Custodiante e o Escriturador.  
 

“Procedimento de 
Bookbuilding” 
 

significa o procedimento de coleta de intenções de investimento dos 
potenciais investidores nos CRA, com recebimento de reserva dos 
Investidores, a ser organizado pelos Coordenadores no âmbito da 
Oferta, nos termos dos parágrafos 1º e 2º do artigo 23 e dos artigos 
44 e 45 da Instrução CVM 400, por meio do qual os Coordenadores 
verificarão a demanda do mercado pelos CRA para a definição (i) da 
existência de ambas as Séries dos CRA, observado que qualquer uma 
das Séries poderá não ser emitida; (ii) do volume de CRA a ser 
alocado em cada Série; (iii) da taxa final da Remuneração dos CRA 
Primeira Série e da Remuneração dos CRA Segunda Série; e (iv) do 
Valor Nominal da CPR-Financeira Primeira Série e do Valor 
Nominal da CPR-Financeira Segunda Série. Nos termos do artigo 23, 
parágrafo 1º, da Instrução CVM 400, os critérios objetivos que 
orientarão a fixação da remuneração dos CRA, conforme o caso, 
serão os seguintes: (i) foi estabelecida uma taxa máxima para a 
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Remuneração dos CRA neste Termo de Securitização, no Prospecto 
Preliminar e no Aviso ao Mercado; (ii) no âmbito da Oferta, os 
Investidores indicarão, nos respectivos Pedidos de Reserva e ordens 
de investimento, um percentual mínimo de Remuneração dos CRA, 
observada a taxa máxima estabelecida para a Remuneração dos 
CRA, para o qual teriam interesse em investir nos CRA; e (iii) serão 
considerados os Pedidos de Reserva e as ordens de investimento 
realizadas por Investidores que indicaram a menor taxa para a 
Remuneração dos CRA, sendo que serão adicionados os Pedidos de 
Reserva e as ordens de investimento que indicaram taxas superiores 
até que seja atingido o volume e a taxa final da Remuneração dos 
CRA, que será a taxa fixada por meio do Procedimento de 
Bookbuilding. 
 

“Produto” 
 

significa o etanol, com as especificações indicadas na Cláusula 2 das 
CPR-Financeiras.  
 

“Projeto” significa a compra de milho para produção de etanol pela Devedora. 
 

“Projeção” tem o significado previsto na Cláusula 6.1.2 deste Termo de 
Securitização.  
 

“Prospectos” significam, conjuntamente, o Prospecto Preliminar e o Prospecto 
Definitivo, referidos em conjunto ou individual e indistintamente, 
exceto se expressamente indicado o caráter preliminar ou definitivo 
do documento, conforme o caso. 
 

“Prospecto Definitivo” significa o prospecto definitivo da Oferta, a ser disponibilizado aos 
Investidores após a obtenção do registro da Oferta na CVM, quando 
da divulgação do Anúncio de Início. 
 

“Prospecto Preliminar” 
 

significa o prospecto preliminar da Oferta, a ser disponibilizado aos 
Investidores quando da divulgação do Aviso ao Mercado. 
 

“Reestruturação” 
 

significa qualquer alteração de condições relacionadas: (i) aos CRA, 
tais como datas de pagamento, atualização, remuneração, data de 
vencimento final, fluxos operacionais de pagamento ou recebimento 
de valores ou carência; (ii) aos eventos de vencimento antecipado das 
CPR-Financeiras e condições de resgate antecipado dos CRA, sendo 
certo que os eventos relacionados à amortização programada dos 
CRA não são considerados reestruturação dos CRA ou (iii) a 
aditamentos às CPR-Financeiras e/ou a este Termo de Securitização, 
em razão das alterações previstas nos itens “(i)” a “(ii)”.  
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“Refinanciamento” significa o pagamento ou o refinanciamento de, no mínimo, 80% 

(oitenta por cento) do valor principal de emissão das Notes ou o saldo 
remanescente a ser realizado, respectivamente, por meio: (i) da sua 
quitação exclusivamente mediante a contratação de nova dívida ou 
série de novas dívidas, sendo certo que a(s) referida(s) nova(s) 
dívida(s) deverá(ão) ter todas as suas respectivas datas de pagamento 
de amortização de principal em data posterior à Data de Vencimento 
dos CRA Segunda Série (exclusivamente); ou (ii) do reperfilamento 
com a alteração da data de vencimento final das Notes para qualquer 
data posterior à Data de Vencimento dos CRA Segunda Série 
(exclusivamente). 
 

“Regimes Fiduciários” significa Regime Fiduciário Primeira Série e o Regime Fiduciário 
Segunda Série, quando referidos em conjunto. 
 

“Regime Fiduciário Primeira 
Série” 

significa o regime fiduciário estabelecido em favor dos Titulares de 
CRA Primeira Série, a ser instituído sobre (i) os Créditos do 
Patrimônio Separado Primeira Série; e (ii) a Conta Centralizadora 
Primeira Série e a Conta Fundo de Despesas Primeira Série, nos 
termos da Lei 11.076, da Lei 9.514 e do artigo 5º da Instrução CVM 
600. 
 

“Regime Fiduciário Segunda 
Série” 

significa o regime fiduciário estabelecido em favor dos Titulares de 
CRA Segunda Série, a ser instituído sobre (i) os Créditos do 
Patrimônio Separado Segunda Série; e (ii) a Conta Centralizadora 
Segunda Série e sobre a Conta Fundo de Despesas Segunda Série, 
nos termos da Lei 11.076, da Lei 9.514 e do artigo 5º da Instrução 
CVM 600. 
 

“Relação Dívida 
Líquida/EBITDA”  

tem o significado previsto na Cláusula 7.3.2, item “(h)” deste Termo 
de Securitização.  
 

“Relatório” 
 

tem o significado previsto na Cláusula 4.9.2 deste Termo de 
Securitização.  
 

“Relatório de Sustentabilidade” tem o significado previsto na Cláusula 4.24 deste Termo de 
Securitização.  
 

“Remuneração” significa a Remuneração dos CRA Primeira Série e a Remuneração 
dos CRA Segunda Série, indistintamente, quando referidas em 
conjunto. 
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“Remuneração dos CRA 
Primeira Série” 

tem o significado previsto na Cláusula 6.2.1 deste Termo de 
Securitização. 

  
“Remuneração dos CRA 
Segunda Série” 
 

tem o significado previsto na Cláusula 6.2.2 deste Termo de 
Securitização. 

“Reorganização Societária 
Permitida” 

tem o significado previsto na Cláusula 7.3.2, item “(j)” deste Termo 
de Securitização. 
 

“Resgate Antecipado Parcial 
dos CRA” 

significa o Resgate Antecipado dos Parcial CRA Primeira Série e o 
Resgate Antecipado Parcial dos CRA Segunda Série, em conjunto. 
 

“Resgate Antecipado Parcial 
dos CRA Primeira Série” 

significa o resgate antecipado parcial dos CRA Primeira Série de 
forma unilateral, seguindo os procedimentos operacionais da B3, na 
ocorrência da Liquidação Antecipada Obrigatória Parcial da CPR-
Financeira Primeira Série, nos termos da Cláusula 9.1 e seguintes da 
CPR-Financeira Primeira Série, observado o disposto na Cláusula 
7.2 abaixo. 

“Resgate Antecipado Parcial 
dos CRA Segunda Série” 

significa resgate antecipado parcial dos CRA Segunda Série de 
forma unilateral, seguindo os procedimentos operacionais da B3, na 
ocorrência da Liquidação Antecipada Obrigatória Parcial da CPR-
Financeira Segunda Série, nos termos da Cláusula 9.1 e seguintes da 
CPR-Financeira Segunda Série, observado o disposto na Cláusula 
7.2 abaixo. 
 

“Resgate Antecipado Total dos 
CRA” 

significa o Resgate Antecipado dos Total CRA Primeira Série e o 
Resgate Antecipado Total dos CRA Segunda Série, em conjunto. 
 

“Resgate Antecipado Total dos 
CRA Primeira Série” 

significa o resgate antecipado total dos CRA Primeira Série, 
seguindo os procedimentos operacionais da B3, na ocorrência: (a) de 
vencimento antecipado da CPR-Financeira Primeira Série, 
observados os procedimentos relacionados aos Eventos de 
Inadimplemento previstos neste Termo de Securitização; (b) da não 
definição da Taxa Substitutiva, nos termos da Cláusula 6.2.1.3.4 
deste Termo de Securitização e da Cláusula 3.11 da CPR-Financeira 
Primeira Série e/ou (c) da Liquidação Antecipada Obrigatória Total 
da CPR-Financeira Primeira Série, nos termos da Cláusula 9.1 e 
seguintes da CPR-Financeira Primeira Série, observado o disposto 
na Cláusula 7.2 abaixo, hipóteses em que deverá ser contemplada a 
totalidade dos CRA Primeira Série emitidos. 
 

“Resgate Antecipado Total dos 
CRA Segunda Série” 

significa o resgate antecipado total dos CRA Segunda Série, 
seguindo os procedimentos operacionais da B3, na ocorrência: (a) de 
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vencimento antecipado da CPR-Financeira Segunda Série, 
observados os procedimentos relacionados aos Eventos de 
Inadimplemento previstos neste Termo de Securitização; e/ou (b) da 
não definição do Índice Substitutivo, nos termos da Cláusula 
6.2.2.3.4 deste Termo de Securitização e da Cláusula 3.11 da CPR-
Financeira Segunda Série; e/ou (c) da Liquidação Antecipada 
Obrigatória Total da CPR-Financeira Segunda Série, nos termos da 
Cláusula 9.1 e seguintes da CPR-Financeira Segunda Série, 
observado o disposto na Cláusula 7.2 abaixo, hipóteses em que 
deverá ser contemplada a totalidade dos CRA Segunda Série 
emitidos. 
 

“Resolução CMN 4.373” 
 

significa a Resolução do CMN nº 4.373, de 29 de setembro de 2014, 
conforme alterada. 
 

“Resolução CVM 17” 
 

significa a Resolução da CVM nº 17, de 9 de fevereiro de 2021. 
 

“Resolução CVM 27” 
 

significa a Resolução da CVM nº 27, de 8 de abril de 2021. 
 

“Resolução CVM 30” 
 

significa a Resolução da CVM nº 30, de 11 de maio de 2021. 
 

“Resolução CVM 31” 
 

significa a Resolução da CVM nº 31, de 19 de maio de 2021. 
 

“Resolução CVM 44” significa a Resolução da CVM nº 44, de 23 de agosto de 2021, 
conforme alterada. 
 

“Santander” 
 

significa o BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., instituição 
financeira integrante do sistema de distribuição de valores 
mobiliários, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 2.041, Bloco A, Vila 
Olímpia, CEP 04.543-011, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 
90.400.888/0001-42, que atuará como instituição intermediária da 
Oferta. 
 

“Séries” ou “Série” 
 

significa primeira série ou a segunda série dos CRA, em conjunto ou 
individualmente. 
 

“Sistema de Vasos 
Comunicantes” 

significa o sistema de vasos comunicantes, por meio do qual a 
quantidade de CRA, definida após a conclusão do Procedimento de 
Bookbuilding será alocada em cada Série, sendo a quantidade de 
CRA alocada em uma Série subtraída da quantidade total de CRA, 
observado que qualquer uma das Séries poderá não ser emitida.  
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“SPO” tem o significado previsto na Cláusula 4.23 deste Termo de 
Securitização.
 

“Summit”  significa a Summit Brazil Renewables I, LLC, sociedade 
devidamente constituída e existente de acordo com as leis do Estado 
de Delaware, Estados Unidos da América, com sede em 1209 Orange 
Street, Wilmington, Delaware 19801, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 
19.583.201/0001-97, bem como qualquer sociedade sob controle 
comum.  
 

“Subsidiária” significa, com relação a qualquer Pessoa (a “controladora”) em 
qualquer data, qualquer corporação, sociedade, parceria, associação 
ou outra entidade na qual mais de 50% (cinquenta por certo) do 
Capital Social com direito a voto, direta ou indiretamente, seja detido 
por tal Pessoa e uma ou mais Subsidiárias de tal Pessoa (ou uma 
combinação destas). 
 

“Taxa de Administração” tem o significado previsto na Cláusula 14.1(i) deste Termo de 
Securitização. 
 

“Taxa DI-Over” significam as taxas médias diárias dos DI – Depósitos 
Interfinanceiros de um dia, over extragrupo, na forma percentual ao 
ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculadas e 
divulgadas diariamente pela B3, no informativo diário disponível em 
sua página na internet (http://www.b3.com.br). 
 

“Taxa Substitutiva” tem o significado a ele atribuído na Cláusula 6.2.1.3.1 deste Termo 
de Securitização. 
 

“Termo” ou “Termo de 
Securitização” 

significa este “Termo de Securitização de Direitos Creditórios do 
Agronegócio para Emissão de Certificados de Recebíveis do 
Agronegócio, da 1ª (Primeira) e da 2ª (Segunda) Séries, da 140ª 
(centésima quadragésima) Emissão da Eco Securitizadora de 
Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. com Lastro em Créditos 
do Agronegócio devidos pela FS Agrisolutions Indústria de 
Biocombustíveis Ltda”. 
 

“Titulares de CRA Primeira 
Série” 

significam os Investidores que venham a subscrever e integralizar os 
CRA Primeira Série da presente Oferta, bem como os investidores 
que venham a adquirir os CRA Primeira Série no mercado 
secundário após o encerramento da Oferta. 
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“Titulares de CRA Segunda 
Série” 
 

significam os Investidores que venham a subscrever e integralizar os 
CRA Segunda Série da presente Oferta, bem como os investidores 
que venham a adquirir os CRA Segunda Série no mercado 
secundário após o encerramento da Oferta. 
 

“Titulares de CRA” significam os Titulares de CRA Primeira Série e os Titulares de CRA 
Segunda Série, quando referidos em conjunto. 
 

“TRS” tem o significado previsto na Cláusula 7.3.2, item “(h)” deste Termo 
de Securitização. 
 

“Valor do Fundo de Despesas 
Primeira Série” 

tem o significado previsto na Cláusula 14.5, item “(a)”, deste Termo 
de Securitização.  
 

“Valor do Fundo de Despesas 
Segunda Série” 

tem o significado previsto na Cláusula 14.5, item “(b)”, deste Termo 
de Securitização.  
 

“Valor Inicial da Emissão” 
 

significa o valor total inicial da emissão, correspondente a 
R$850.000.000,00 (oitocentos e cinquenta milhões de reais) sem 
considerar a possibilidade do exercício da Opção de Lote Adicional. 
 

“Valor Mínimo do Fundo de 
Despesas Primeira Série” 
 

tem o significado previsto na Cláusula 14.5, item “(a)”, deste Termo 
de Securitização.  
 

“Valor Mínimo do Fundo de 
Despesas Segunda Série” 
 

tem o significado previsto na Cláusula 14.5, item “(b)”, deste Termo 
de Securitização.  
 

“Valor Nominal da CPR-
Financeira Primeira Série” 
 

significa o valor nominal da CPR-Financeira Primeira Série 
correspondente a R$ 284.000.000,00 (duzentos e oitenta e quatro 
milhões de reais) na data de emissão da CPR-Financeira Primeira 
Série, correspondente à multiplicação da quantidade de Produto 
prevista na Cláusula 2.2 da CPR-Financeira Primeira Série, pelo 
preço do Produto previsto na Cláusula 2.3 da CPR-Financeira 
Primeira Série, observado que o resultado da multiplicação será 
arredondado para cima no primeiro valor inteiro, com a utilização de 
zero casas decimais, sendo que o valor nominal da CPR-Financeira 
Primeira Série deverá refletir a quantidade e o valor total final dos 
CRA Primeira Série, conforme definidos no Procedimento de 
Bookbuilding, observado que os CRA Primeira Série poderão não ser 
emitidos, situação na qual (i) a CPR-Financeira Primeira Série será 
automaticamente cancelada e não produzirá qualquer efeito; (ii) os 
Pedidos de Reserva dos CRA Primeira Série serão automaticamente 
cancelados; e (iii) as ordens de investimento relacionadas aos CRA 
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Primeira Série serão desconsideradas. Nesta hipótese, a Devedora e 
a Emissora ficarão automaticamente livres e desobrigadas de 
qualquer obrigação estipulada na CPR-Financeira Primeira Série. 
  

“Valor Nominal da CPR-
Financeira Segunda Série” 
 

significa o valor nominal da CPR-Financeira Segunda Série 
correspondente a R$ 566.000.000,00 (quinhentos e sessenta e seis 
milhões de reais), na data de emissão da CPR-Financeira Segunda 
Série, correspondente à multiplicação da quantidade de Produto 
prevista na Cláusula 2.2 da CPR-Financeira Segunda Série, pelo 
preço do Produto previsto na Cláusula 2.3 da CPR-Financeira 
Segunda Série, observado que o resultado da multiplicação será 
arredondado para cima no primeiro valor inteiro, com a utilização de 
zero casas decimais, sendo certo que o valor nominal da CPR-
Financeira Segunda Série deverá refletir a quantidade e o valor total 
final dos CRA Segunda Série, conforme definidos no Procedimento 
de Bookbuilding, observado que os CRA Segunda Série poderão não 
ser emitidos, situação na qual (i) a CPR-Financeira Segunda Série 
será automaticamente cancelada e não produzirá qualquer efeito; (ii) 
os Pedidos de Reserva dos CRA Segunda Série serão 
automaticamente cancelados; e (iii) as ordens de investimento 
relacionadas aos CRA Segunda Série serão desconsideradas. Nesta 
hipótese, a Devedora e a Emissora ficarão automaticamente livres e 
desobrigadas de qualquer obrigação estipulada na CPR-Financeira 
Segunda Série. 
  

“Valor Nominal Unitário” significa o valor nominal dos CRA que corresponderá a R$1.000,00 
(mil reais), na Data de Emissão. 
 

“Valor Nominal Unitário 
Atualizado dos CRA Segunda 
Série” 

tem o significado previsto na Cláusula 6.1.2 deste Termo de 
Securitização. 
 
 

“Valor Total da Emissão” significa o valor total a que poderá chegar a emissão dos CRA, na 
Data de Emissão, correspondente ao Valor Inicial da Emissão 
acrescido, no caso de excesso de demanda, em até 20% (vinte por 
cento), na hipótese de exercício total ou parcial da Opção de Lote 
Adicional. 
 

“Valores Mobiliários 
Disponíveis para Venda” 
 

significa qualquer instrumento de dívida ou participação societária 
publicamente negociáveis, cotadas para negociação em uma bolsa de 
valores nacional e emitidos por uma sociedade com títulos de dívida 
notados pelo menos como “AA-” pela Standard & Poor’s ou “Aa3” 
pela Moody’s. 
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“XP” significa a XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CÂMBIO, 

TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição financeira 
integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários, com 
escritório na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida 
Presidente Juscelino Kubitschek, nº 1.909, Torre Sul, 30º andar, Vila 
Nova Conceição, CEP 04543-907, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 
02.332.886/0011-78, que atuará como instituição intermediária da 
Oferta. 

 
1.2. Todos os prazos aqui estipulados serão contados em dias corridos, exceto se expressamente 
indicado de modo diverso. Na hipótese de qualquer data aqui prevista não ser Dia Útil, haverá 
prorrogação para o primeiro Dia Útil subsequente, sem qualquer penalidade. 
 
1.3. A Emissão e a Oferta dos CRA, reguladas por este Termo de Securitização, foram aprovadas, 
nos termos do estatuto social da Emissora e da legislação aplicável, (i) de forma genérica, por 
deliberação da Reunião do Conselho de Administração da Emissora, realizada em 13 de março de 
2019 (“RCA da Emissora”), cuja ata foi devidamente arquivada na JUCESP, em sessão de 22 de 
abril de 2019, sob o nº 216.799/19-3, e publicada no Jornal “O Estado de São Paulo” e no “Diário 
Oficial do Estado de São Paulo”, nas respectivas edições do dia 9 de maio de 2019, na qual se 
delegou, independentemente de valor, a aprovação dos termos e condições das emissões de 
certificados de recebíveis do agronegócio para a Diretoria da Emissora, e (ii) em deliberação 
específica, tomada na Reunião da Diretoria da Emissora, realizada em 17 de dezembro de 2021 
(“ARD da Emissora”), cuja ata foi devidamente registrada perante a JUCESP em sessão de 28 de 
dezembro de 2021, sob o nº 665.000/21-2, na qual foi aprovada a Emissão e as características da 
presente Oferta.  
 
1.4. A emissão das CPR-Financeiras, bem como sua vinculação aos CRA e a celebração dos 
demais Contratos da Operação pela Devedora foram aprovadas pelos sócios da Devedora, conforme 
a ata da reunião de sócios da Devedora, realizada em 28 de janeiro de 2022, cuja ata foi devidamente 
protocolada na JUCEMAT.  
 
2. REGISTROS E DECLARAÇÕES 
2.1. Pelo presente Termo de Securitização, a Emissora realiza, em caráter irrevogável e 
irretratável, a vinculação dos (i) Créditos do Agronegócio Primeira Série aos CRA Primeira Série; e 
(ii) Créditos do Agronegócio Segunda Série aos CRA Segunda Série, conforme as características 
descritas no Anexo I deste Termo de Securitização, nos termos do artigo 9º, inciso I, da Instrução 
CVM 600, em adição às características gerais descritas na Cláusula 3 abaixo. 
 
2.2. Por força da vinculação de que trata a Cláusula 2.1 acima, os Créditos do Agronegócio: 
 
(i) constituem os Patrimônios Separados dos CRA, não se confundindo com o patrimônio 
comum da Securitizadora em nenhuma hipótese; 
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(ii) permanecerão segregados do patrimônio comum da Securitizadora até o pagamento integral 
da totalidade dos CRA; 
 
(iii) destinam-se exclusivamente ao pagamento dos CRA e dos custos da administração nos 
termos deste Termo de Securitização, bem como das Despesas; 
 
(iv) estão isentos e imunes de qualquer ação ou execução promovida por credores da 
Securitizadora; 
 
(v) não podem ser utilizados na prestação de garantias e não podem ser excutidos por quaisquer 
credores da Securitizadora, por mais privilegiados que sejam; e 
 
(vi) somente respondem pelas obrigações decorrentes dos CRA a que estão vinculados. 
 
2.3. Este Termo de Securitização e eventuais aditamentos serão registrados e custodiados junto 
ao Custodiante, que assinará a declaração na forma prevista no Anexo VI ao presente Termo de 
Securitização. 
 
2.4. Os CRA serão objeto de oferta pública de distribuição no mercado brasileiro de capitais, a 
ser registrada perante a CVM, nos termos da Instrução CVM 400, da Instrução CVM 600 e deste 
Termo de Securitização. 
 
2.5. Nos termos do artigo 16, inciso I, do Código ANBIMA, a Oferta deve ser registrada na 
ANBIMA no prazo de até 15 (quinze) dias contados do Anúncio de Encerramento.  
 
2.6. Em atendimento ao artigo 11, parágrafo primeiro, inciso III, da Instrução CVM 600, são 
apresentadas, nos Anexos III, IV e V ao presente Termo, as declarações emitidas pelo Coordenador 
Líder, pela Emissora e pelo Agente Fiduciário, atestando a veracidade, consistência, correção e 
suficiência das informações prestadas nos Prospectos e no presente Termo de Securitização. 
 
2.7. Em atendimento ao artigo 9º, inciso V, da Instrução CVM 600, é apresentada, no Anexo VIII 
ao presente Termo de Securitização, a declaração emitida pela Emissora com relação à instituição 
dos Regimes Fiduciários. 
 
2.8. Os CRA serão depositados, nos termos do artigo 4º da Resolução CVM 31:  
 
(i) para distribuição pública no mercado primário por meio do MDA, administrado e 
operacionalizado pela B3, sendo a distribuição liquidada financeiramente por meio da B3; e 
 
(ii) para negociação no mercado secundário, por meio do CETIP21, administrado e 
operacionalizado pela B3, sendo as negociações liquidadas financeiramente, os eventos de 
pagamento e a custódia eletrônica dos CRA realizada por meio da B3. 
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2.8.1. A B3 poderá ser substituída por outras câmaras de liquidação e custódia autorizadas, nos 
seguintes casos: (i) se a B3 falir, requerer recuperação judicial ou iniciar procedimentos de 
recuperação extrajudicial, se tiver sua falência, intervenção ou liquidação requerida; (ii) se for 
cassada sua autorização para execução dos serviços contratados; e/ou (iii) a pedido dos Titulares de 
CRA, mediante aprovação na respectiva Assembleia Geral. Nos casos acima previstos, deverá ser 
convocada Assembleia Geral para que seja deliberada a contratação de nova câmara de liquidação e 
custódia autorizada para registro dos CRA. 
 
3. CARACTERÍSTICAS DOS CRÉDITOS DO AGRONEGÓCIO 
 
Créditos do Agronegócio 
 
3.1. Os direitos creditórios vinculados ao presente Termo de Securitização, bem como as suas 
características específicas, estão descritos no Anexo I, nos termos do artigo 9º, inciso I, da Instrução 
CVM 600, no que lhe for aplicável, em adição às características gerais descritas nesta Cláusula 3. 
 
3.2. As CPR-Financeiras servirão como lastro dos CRA da presente Emissão, estando vinculadas 
aos CRA em caráter irrevogável e irretratável, segregadas do restante do patrimônio da Emissora, 
mediante instituição dos Regimes Fiduciários, na forma prevista pela Cláusula 9 abaixo. 
 
3.2.1. O valor total dos Créditos do Agronegócio, decorrentes das CPR-Financeiras, na data de 
emissão das CPR-Financeiras, equivale a R$850.000.000,00 (oitocentos e cinquenta milhões de 
reais), observado que o valor inicial dos Créditos do Agronegócio poderá ser aumentado, no caso de 
excesso de demanda, em até 20% (vinte por cento), conforme o exercício, total ou parcial, da Opção 
de Lote Adicional. 
 
3.2.2. Para fins do artigo 6º, inciso I da Instrução CVM 600, a denominação atribuída aos CRA 
corresponde a “Certificados de Recebíveis do Agronegócio, em 2 (duas) Séries da 140ª (centésima 
quadragésima) Emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. devidos 
pela FS Agrisolutions Indústria de Biocombustíveis Ltda.”. 
 
3.3. Até a quitação integral (i) dos CRA Primeira Série, a Emissora obriga-se a manter os Créditos 
do Agronegócio Primeira Série vinculados aos CRA Primeira Série e agrupados no Patrimônio 
Separado dos CRA Primeira Série, constituído especialmente para esta finalidade, e (ii) dos CRA 
Segunda Série, a Emissora obriga-se a manter os Créditos do Agronegócio Segunda Série vinculados 
aos CRA Segunda Série e agrupados no Patrimônio Separado dos CRA Segunda Série, constituído 
especialmente para esta finalidade, nos termos da Cláusula 9 abaixo.  
 
Custódia  
 
3.4. Para os fins do artigo 36, parágrafo 4º e seguintes da Lei 11.076, dos artigos 9º ao 16 da Lei 
9.514 e do artigo 15 da Instrução CVM 600, as vias dos Documentos Comprobatórios serão 
encaminhadas ao Custodiante uma vez assinado este Termo de Securitização. O Custodiante será 
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responsável pela manutenção em perfeita ordem, custódia e guarda física e/ou digital dos 
Documentos Comprobatórios, que representam os Créditos do Agronegócio vinculados à presente 
Emissão, até a Data de Vencimento ou até a data de liquidação total dos Patrimônios Separados dos 
CRA. O Custodiante assinará a declaração constante do Anexo VI ao presente Termo de 
Securitização. 
 
3.4.1. Deste modo, a verificação do lastro dos CRA Primeira Série e dos CRA Segunda Série será 
realizada pelo Custodiante, de forma individualizada e integral, no momento em que as vias digitais 
ou físicas originais, conforme aplicável, dos respectivos Documentos Comprobatórios lhe forem 
apresentadas. Exceto em caso de solicitação expressa por Titulares de CRA reunidos em Assembleia 
Geral, o Custodiante estará dispensado de realizar verificações posteriores do lastro durante a 
vigência dos CRA. 
 
3.4.2. O Custodiante deverá permitir o acesso às vias dos documentos mencionados na Cláusula 
3.4 acima pela Securitizadora e/ou quaisquer terceiros por ela indicados, em até 5 (cinco) Dias Úteis 
contados da solicitação da Securitizadora nesse sentido, ou prazo inferior, (i) no caso de 
inadimplemento nos pagamentos relativos aos CRA, com a finalidade de realizar os procedimentos 
de execução dos Créditos do Agronegócio, de modo a garantir o pagamento da Remuneração dos 
CRA Primeira Série e da Amortização dos CRA Primeira Série aos Titulares de CRA Primeira Série, 
e da Remuneração dos CRA Segunda Série e da Amortização dos CRA Segunda Série aos Titulares 
de CRA Segunda Série, (ii) caso seja necessário usar de toda e qualquer medida prevista em lei e 
neste Termo de Securitização para proteger direitos ou defender os interesses dos Titulares de CRA, 
ou (iii) caso a Securitizadora seja compelida a apresentar tais documentos, em decorrência de decisão 
judicial ou administrativa, sendo que, em qualquer caso, o Custodiante compromete-se a envidar seus 
melhores esforços para que a Securitizadora consiga cumprir o prazo determinado por lei ou pela 
autoridade judicial ou administrativa. 
 
3.5. Os Documentos Comprobatórios deverão ser mantidos pelo Custodiante, que será fiel 
depositário com as funções de: (i) receber os Documentos Comprobatórios, os quais evidenciam a 
existência dos Créditos do Agronegócio, consubstanciados pelas CPR-Financeiras; (ii) fazer a 
custódia e guarda dos Documentos Comprobatórios até a Data de Vencimento ou a data de liquidação 
total dos Patrimônios Separados; e (iii) diligenciar para que sejam mantidos, às suas expensas, 
atualizados e em perfeita ordem, os Documentos Comprobatórios.  
 
3.6. Nos termos do artigo 19 da Instrução CVM 600, é vedado ao Custodiante, bem como a partes 
a ele relacionadas, ceder ou originar, direta ou indiretamente, direitos creditórios para os CRA nos 
quais atuem. 
 
Aquisição dos Créditos do Agronegócio 
 
3.7. Os Créditos do Agronegócio são decorrentes das CPR-Financeiras emitidas pela Devedora 
em favor da Emissora. A Emissora, na qualidade de credora, realizará o desembolso do Valor 
Nominal da CPR-Financeira Primeira Série e do Valor Nominal da CPR-Financeira Segunda Série, 
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